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A Câmara de Vereadores de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído, no Município de lvaiporã, o Roteiro Turístico Nossa Senhora do Mel. 

Parágrafo único. O roteiro de que trata o caput deste artigo será contemplado com as 

estações do Rosário, ao redor do Parque Ecológico Jardim Botânico. 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária 

especifica, suplementadas se necessário. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal "Prefeito Adail Bolívar Rother", Gabinete do Prefeito, aos sete dias  is  mês de junho do 

ano de dois mil e vinte e três (07/06/2023). 
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